
rp,.efcitura· de 0ao ]o~~ do~ Campo~ 
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LIVRO N-2-

DECRETO N9 6820/89 

de 28 de setembro de 1989 

FLS. N~ 

fUI'Lil.ADO (A) NO JO:..::'-il'~ 

BOU: IlM DO i\'>uN1CIPIO 

t\1! {) '83 de.QJ../ J O /~ 1 

Disp6e sobre abertura de cr~dito 

adicional no valor de NCz$ .. .... . 

1.500.000,00 

O Prefeito Municipal de Sâo Jos~ dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Compl ementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um cr~dito adicional no valor de NCz$ 1.500.000,00 (hum milhão equ~ 

nhentos mil cruzados novos l , autorizado pela Lei n9 3582/89 , de 15 de se 

tembro de 1989, destinado a suplementar a seguinte dotaçâo do orçamento ' 

vigente: 

20.10 

20.10 - 03070212.930 

20.10 - 3192 

ENCARGOS E ASSISTt::NCIA SOCIAL 

Encargos Diversos 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Despesas de Exercícios Anteriores 1.500.000,00 

Artigo 29 - O cr~dito aberto no artigo ante 

rior correra por conta do Excesso de Arrecadaçâo, p revisto para ocorrente 
... . exerc1c1o. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sâo Jos~ dos Campos, 

28 de setembro de 1989. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de mil no 

vecentos e oitenta e nove. 

Di visâo de Formalização de Atos 

DFO/nbp/.-


